
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS-TO
Rua Presidente Dutra, 263 - Centro

LEI MUNICIPAL Nº 2.138, DE 01 DE JULHO DE 2026
“Altera a Lei Municipal nº 2.028, de 09 de maio de 2025, que autoriza a doação de imóveis
ao Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial – SENAI, e dá outras providências. ”
O PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, faz saber
que o Poder Legislativo Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica alterado o art. 1º da Lei Municipal nº 2.028, de 09 de maio de 2025, passando a
vigorar com a seguinte redação:
“Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  de  Colinas  do  Tocantins/TO  autorizado  a
promover a alienação, por doação, dos imóveis de sua propriedade descritos no art. 3º
desta  Lei  ao  SERVIÇO NACIONAL  DE  APRENDIZAGEM INDUSTRIAL  –  SENAI-DR/TO,
entidade de direito privado sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº 03.777.465/0001-41,
permitida a formalização diretamente em favor de qualquer de suas filiais, inclusive a
inscrita no CNPJ nº 03.777.465/0004-94, desde que mantida a finalidade prevista nesta
Lei.”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Colinas do Tocantins - TO, aos 01 de julho de 2026.
José Batista Ferreira
Prefeito Municipal
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